
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
ESTADO DE MATO GROSSO 

                                Av. Brasil Nº 1059- Bairro Bom Jesus – Apiacás- MT-CEP-78595-000 

CNPJ- 01.321.850/0001-54 
 
 

DECRETO Nº 258/2019 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº. 001/2019 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de 

Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei... 

  

 DECRETA: 

 

         Artigo 1º - Fica Homologado o Resultado Final do Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2019, para o provimento de vagas no serviço publico municipal da Prefeitura de 

Apiacás, realizado nos termos do Edital 001/2019 da Prefeitura Municipal de Apiacás, conforme 

demonstrativo abaixo. 
 

CARGO MOTORISTA 

Orde

m 

Nº 

Insc. 

Nome P. Objetiva P. Prática 

 

Classificação 

01 013 NELSON PAULO DA SILVA 7,0 Classificado Aprovado 

02 002 EVERALDO MARQUES OLIVEIRA 7,0 Classificado Aprovado 

03 012 ALESSANDRO DE OLIVEIRA 5,5 Classificado Aprovado 

 

CARGO PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 

Orde

m 

Nº 

Insc. 

Nome Títulos P. 

Objetiva 

Total 

Pontos 

Classificação 

02 010 DAIANE NATAL DA SILVA 3,0 7,0 10,0 Aprovada 

01 014 KELLY CRISTIANE BALBINO DOS SANTOS 1,0 7,5 8,5 Aprovada 

03 007 JANE APARECIDA MALDONADO  - 5,5 5,5 Classificada 

04 009 PATRICIA GOMES DA SILVA - 5,0 5,0 Classificada 

05 011 TATIANE DA SILVA OLIVEIRA - 4,0 4,0 Reprovada 

 

CARGO PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 

Orde

m 

Nº 

Insc. 

Nome Títulos P. 

Objetiva 

Total 

Pontos 

Classificação 

01 003 ARIANE RODRIGUES BACHIEGA 7,0 7,0 14,0 Aprovada 

02 006 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 6,0 5,5 11,5 Aprovada 

03 001 VERAILDE DE ANDRADE ALMEIDA 6,0 5,5 11,5 Classificada 

04 015 IVANILDO CARVALHO SOARES 5,0 6,0 11,0 Classificado 

05 005 MARCELENE FERREIRA DA SILVA 4,5 6,0 10,5 Classificada 

06 004 ALESSANDRO SOUZA DE SIQUEIRA 5,0 5,5 10,5 Classificado 

 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou 

afixação. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Apiacás MT, 13 de Dezembro de 2019. 

 

 

ADALTO JOSE ZAGO 

                        Prefeito Municipal 


